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PROPOSTA INICIAL PROPOSTA ALTERADA

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA, Inalterado

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 59.o,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 49.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo, Inalterado

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1),

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social (2),

Considerando o seguinte:

(1) Considerando que, por força da alínea c), do artigo 3.o, do
Tratado, a aboliçªo, entre os Estados-Membros, dos obs-
tÆculos à livre circulaçªo de serviços constitui um dos
objectivos da Comunidade; que a livre circulaçªo de ser-
viços pode ser alargada aos trabalhadores por conta pró-
pria, que nªo sejam nacionais da Uniªo mas nacionais de
um país terceiro, legalmente estabelecidos na Comunidade;

(1) Por força da alínea c), do n.o 1 do artigo 3.o, do Tratado, a
aboliçªo, entre os Estados-Membros, dos obstÆculos à livre
circulaçªo de serviços constitui um dos objectivos da Co-
munidade; a livre circulaçªo de serviços pode ser alargada
aos trabalhadores por conta própria, que nªo sejam na-
cionais da Uniªo mas nacionais de um país terceiro, le-
galmente estabelecidos na Comunidade;

(2) Considerando que a referida extensªo estÆ prevista no
Tratado CE hÆ mais de quarenta anos; que nªo se justifica
que um nacional de um país terceiro que tenha um vín-
culo contínuo e efectivo com a economia de um Estado-
-Membro tenha que constituir uma sociedade nos termos
do artigo 58.o do Tratado CE para poder beneficiar da
livre prestaçªo de serviços, sendo que os trabalhadores
por conta própria nacionais de um país terceiro nªo po-
dem dela beneficiar na qualidade de pessoas singulares;

(2) A referida extensªo estÆ prevista no Tratado CE hÆ mais de
quarenta anos; nªo se justifica que um nacional de um
país terceiro que tenha um vínculo contínuo e efectivo
com a economia de um Estado-Membro tenha que cons-
tituir uma sociedade nos termos do artigo 48.o do Tratado
CE para poder beneficiar da livre prestaçªo de serviços,
sendo que os trabalhadores por conta própria nacionais
de um país terceiro nªo podem dela beneficiar na quali-
dade de pessoas singulares;

___________
(1) Parecer emitido em 3.2.2000 (ainda nªo publicado no Jornal Ofi-

cial).
(2) JO C 209 de 22.7.1999, p. 5.
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(3) Considerando que os trabalhadores por conta de outrem
nacionais de um país terceiro podem ser destacados, en-
quanto os trabalhadores por conta própria, cujas activida-
des acrescentam valor próprio à economia de um Estado-
-Membro, estªo privados de exercer actividades transfron-
teiriças no mercado interno; que a extensªo da livre pres-
taçªo de serviços aos trabalhadores por conta própria
nacionais de um país terceiro nªo prejudica a aplicaçªo
das normas nacionais que prevŒem uma certa protecçªo
social destas pessoas, equivalente à dos trabalhadores por
conta de outrem;

(3) Os trabalhadores por conta de outrem nacionais de um
país terceiro podem ser destacados, enquanto os trabalha-
dores por conta própria, cujas actividades acrescentam
valor próprio à economia de um Estado-Membro, estªo
privados de exercer actividades transfronteiriças no mer-
cado interno; a extensªo da livre prestaçªo de serviços aos
trabalhadores por conta própria nacionais de um país
terceiro nªo prejudica a aplicaçªo das normas nacionais
que prevŒem uma certa protecçªo social destas pessoas,
equivalente à dos trabalhadores por conta de outrem;

(4) Considerando que Ø, assim, oportuno prever a mencio-
nada extensªo na ocasiªo em que, pela Directiva
. . ./. . ./CE do Parlamento Europeu e do Conselho, a Co-
munidade esclarece as condiçıes de destacamento dos
trabalhadores por conta de outrem nacionais de um país
terceiro no quadro de uma prestaçªo de serviços; que, por
força do n.o 1 do artigo 61.o do Tratado, o a¼mbito de
aplicaçªo ratione personae da presente directiva só pode
ser alargado no que respeita aos prestadores de serviços
no sector dos transportes por acto específico adoptado ao
abrigo das disposiçıes do Tratado relativas à política co-
mum dos transportes;

(4) É, assim, oportuno prever a mencionada extensªo na
ocasiªo em que, pela Directiva . . ./. . ./CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, a Comunidade esclarece as con-
diçıes de destacamento dos trabalhadores por conta de
outrem nacionais de um país terceiro no quadro de uma
prestaçªo de serviços; que, por força do n.o 1 do artigo
51.o do Tratado, o a¼mbito de aplicaçªo ratione personae da
presente directiva só pode ser alargado no que respeita
aos prestadores de serviços no sector dos transportes por
acto específico adoptado ao abrigo das disposiçıes do
Tratado relativas à política comum dos transportes;

(5) Considerando que um trabalhador por conta própria na-
cional de um país terceiro nªo beneficia de um direito de
estabelecimento no Estado-Membro onde presta os seus
serviços; que a presente directiva nªo afecta, por outro
lado, direitos jÆ reconhecidos a nível comunitÆrio, nacio-
nal ou por força de acordos internacionais, incluindo os
direitos garantidos pela Convençªo Europeia para a Pro-
tecçªo dos Direitos do Homem, especialmente no que
respeita à vida familiar;

(5) Um trabalhador por conta própria nacional de um país
terceiro nªo beneficia de um direito de estabelecimento no
Estado-Membro onde presta os seus serviços; a presente
directiva nªo afecta, por outro lado, direitos jÆ reconheci-
dos a nível comunitÆrio, nacional ou por força de acordos
internacionais, incluindo os direitos garantidos pela Con-
vençªo Europeia para a Protecçªo dos Direitos do Ho-
mem, especialmente no que respeita à vida familiar;

(5A) Um trabalhador por conta própria nacional de um Es-
tado terceiro só poderÆ beneficiar da livre prestaçªo de
serviços se mantiver o seu estabelecimento principal
num Estado-Membro e se possuir uma autorizaçªo de
residŒncia para doze meses, pelo menos; Ø indispensÆvel
uma precisªo do beneficiÆrio da directiva quando a ac-
tividade por conta própria de um nacional de um Es-
tado terceiro levantar dœvidas quanto à sua inde-
pendŒncia;

(6) Considerando que o carÆcter temporÆrio de uma prestaçªo
de serviços deve ser apreciado nªo apenas em funçªo da
duraçªo da prestaçªo, mas igualmente em funçªo da sua
frequŒncia, periodicidade ou continuidade; que tal nªo
exclui a possibilidade de o prestador de serviços se dotar
de uma certa infra-estrutura na medida em que a infra-
-estrutura seja necessÆria ao cumprimento da prestaçªo;

(6) O carÆcter temporÆrio de uma prestaçªo de serviços deve
ser apreciado nªo apenas em funçªo da duraçªo da pres-
taçªo, mas igualmente em funçªo da sua frequŒncia, pe-
riodicidade ou continuidade; tal nªo exclui a possibilidade
de o prestador de serviços se dotar de uma certa infra-
-estrutura na medida em que a infra-estrutura seja neces-
sÆria ao cumprimento da prestaçªo;
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(7) Considerando que a livre prestaçªo de serviços tem, como
corolÆrio, o direito de entrada e de permanŒncia no ter-
ritório do Estado-Membro onde se efectua a prestaçªo;
que, na ausŒncia de documentos nacionais uniformes
que abranjam os aspectos ligados à deslocaçªo, o cartªo
de prestaçªo de serviços CE Ø o instrumento que facilita a
prestaçªo transfronteiriça de serviços, relativamente a des-
locaçıes existentes ou potenciais no quadro de actividades
habituais; que a decisªo de pedir a emissªo do cartªo de
prestaçªo de serviços CE deve depender do prestador de
serviços; que a presente directiva tambØm nªo pode afec-
tar as obrigaçıes da Comunidade e dos seus Estados-Mem-
bros no quadro do Acordo Geral sobre o ComØrcio de
Serviços (1); que o cartªo de prestaçªo de serviços CE só
pode incluir os dados necessÆrios ao cumprimento da
Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecçªo das
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de
dados pessoais e à livre circulaçªo desses dados (2);

(7) A livre prestaçªo de serviços tem, como corolÆrio, o di-
reito de entrada e de permanŒncia no território do Estado-
-Membro onde se efectua a prestaçªo; na ausŒncia de do-
cumentos nacionais uniformes que abranjam os aspectos
ligados à deslocaçªo, o cartªo de prestaçªo de serviços CE
Ø o instrumento que facilita a prestaçªo transfronteiriça de
serviços, relativamente a deslocaçıes existentes ou poten-
ciais no quadro de actividades habituais; a decisªo de
pedir a emissªo do cartªo de prestaçªo de serviços CE
deve depender do prestador de serviços; a presente direc-
tiva tambØm nªo pode afectar as obrigaçıes da Comuni-
dade e dos seus Estados-Membros no quadro do Acordo
Geral sobre o ComØrcio de Serviços (1); o cartªo de pres-
taçªo de serviços CE só pode incluir os dados necessÆrios
ao cumprimento da Directiva 95/46/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995,
relativa à protecçªo das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circu-
laçªo desses dados (2);

(8) Considerando que o Estado-Membro emissor do cartªo de
prestaçªo de serviços-CE deve ter em conta as razıes de
ordem pœblica que determinam o combate da imigraçªo
clandestina, atestando a regularidade da situaçªo no Es-
tado-Membro em que o prestador de serviços estÆ estabe-
lecido; que este instrumento assegura que a actividade
principal do trabalhador por conta própria se realiza no
Estado-Membro onde ele estÆ estabelecido; que o referido
cartªo deve ser objecto de um dispositivo de segurança
que impeça a falsificaçªo; que, deste modo, deixa de ser
necessÆrio manter a exigŒncia de um visto de entrada;

(8) O Estado-Membro emissor do cartªo de prestaçªo de ser-
viços-CE deve ter em conta as razıes de ordem pœblica
que determinam o combate da imigraçªo clandestina, ates-
tando a regularidade da situaçªo no Estado-Membro em
que o prestador de serviços estÆ estabelecido; este instru-
mento assegura que a actividade principal do trabalhador
por conta própria se realiza no Estado-Membro onde ele
estÆ estabelecido; o referido cartªo deve ser objecto de um
dispositivo de segurança que impeça a falsificaçªo; deste
modo, deixa de ser necessÆrio manter a exigŒncia de um
visto de entrada;

(9) Considerando que o cartªo de prestaçªo de serviços CE
emitido pelo Estado-Membro onde o trabalhador por
conta própria estÆ estabelecido darÆ, assim, a garantia
necessÆria para que qualquer outro Estado-Membro onde
se realize uma prestaçªo de serviços admita a entrada e a
permanŒncia da pessoa em questªo para efeitos de uma
ou vÆrias prestaçıes de serviços, isto Ø, a permanŒncia
durante e aquando do cumprimento da prestaçªo; que
tal garantia incluirÆ a obrigaçªo de nªo considerar a des-
locaçªo como uma interrupçªo da permanŒncia e da ac-
tividade por conta própria inicialmente admitida e, em
particular, de readmitir a pessoa interessada em qualquer
circunsta¼ncia; que o Estado-Membro onde se realize a
prestaçªo deixa, portanto, de impor as suas próprias exi-
gŒncias no que se refere à entrada, à permanŒncia e ao
acesso a uma actividade por conta própria;

(9) O cartªo de prestaçªo de serviços CE emitido pelo Estado-
-Membro onde o trabalhador por conta própria estÆ esta-
belecido darÆ, assim, a garantia necessÆria para que qual-
quer outro Estado-Membro onde se realize uma prestaçªo
de serviços admita a entrada e a permanŒncia da pessoa
em questªo para efeitos de uma ou vÆrias prestaçıes de
serviços, isto Ø, a permanŒncia durante e aquando do
cumprimento da prestaçªo; tal garantia incluirÆ a obri-
gaçªo de nªo considerar a deslocaçªo como uma inter-
rupçªo da permanŒncia e da actividade por conta própria
inicialmente admitida e, em particular, de readmitir a pes-
soa interessada em qualquer circunsta¼ncia; o Estado-Mem-
bro onde se realize a prestaçªo deixa, portanto, de impor
as suas próprias exigŒncias no que se refere à entrada, à
permanŒncia e ao acesso a uma actividade por conta
própria;

___________
(1) JO L 336 de 23.12.1994, p. 190.
(2) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.

___________
(1) JO L 336 de 23.12.1994, p. 190.
(2) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.
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(10) Considerando que cada Estado-Membro deve poder impor
a obrigaçªo de assinalar, antes da entrada do prestador
interessado, a sua presença e a ou as prestaçıes para as
quais se desloca; que uma obrigaçªo de declaraçªo prØvia
permitirÆ a esse Estado-Membro, em casos precisos, tomar
medidas necessÆrias por razıes de ordem pœblica, de se-
gurança pœblica e de saœde pœblica, nos limites previstos
pela presente directiva; que cada Estado-Membro onde se
realize uma prestaçªo de serviços deve poder igualmente
impor a obrigaçªo de obter, depois da entrada, uma au-
torizaçªo temporÆria de permanŒncia quando a prestaçªo
de serviços para a qual o trabalhador por conta própria se
desloca ultrapasse seis meses num período de doze meses;
que o prazo de validade da autorizaçªo de permanŒncia
deve poder limitar-se ao prazo de validade do cartªo de
prestaçªo de serviços CE se o Estado-Membro em questªo
entender emitir uma autorizaçªo de permanŒncia segundo
o seu regime nacional para permanŒncias que ultrapassem
doze meses;

(10) Cada Estado-Membro deve poder impor a obrigaçªo de
assinalar, antes da entrada do prestador interessado, a sua
presença e a ou as prestaçıes para as quais se desloca;
uma obrigaçªo de declaraçªo prØvia permitirÆ a esse Es-
tado-Membro, em casos precisos, tomar medidas necessÆ-
rias por razıes de ordem pœblica, de segurança pœblica e
de saœde pœblica, nos limites previstos pela presente di-
rectiva; cada Estado-Membro onde se realize uma pres-
taçªo de serviços deve poder igualmente impor a obri-
gaçªo de obter, depois da entrada, uma autorizaçªo tem-
porÆria de permanŒncia quando a prestaçªo de serviços
para a qual o trabalhador por conta própria se desloca
ultrapasse seis meses num período de doze meses; o prazo
de validade da autorizaçªo de permanŒncia deve poder
limitar-se ao prazo de validade do cartªo de prestaçªo
de serviços CE se o Estado-Membro em questªo entender
emitir uma autorizaçªo de permanŒncia segundo o seu
regime nacional para permanŒncias que ultrapassem
doze meses;

(11) Considerando que o efeito œtil de uma extensªo impıe
tambØm a igualdade de tratamento entre nacionais de
países terceiros e nacionais da Uniªo na qualidade de
prestadores de serviços, no que se refere ao reconheci-
mento de diplomas, certificados e outros títulos adquiri-
dos no interior da Comunidade; que a igualdade de trata-
mento serÆ limitada à prestaçªo de serviços e que nªo diz
respeito a diplomas, certificados e outros títulos adquiri-
dos num país terceiro e apenas reconhecidos num Estado-
-Membro;

(11) O efeito œtil de uma extensªo impıe tambØm a igualdade
de tratamento entre nacionais de países terceiros e nacio-
nais da Uniªo na qualidade de prestadores de serviços, no
que se refere ao reconhecimento de diplomas, certificados
e outros títulos adquiridos no interior da Comunidade; a
igualdade de tratamento serÆ limitada à prestaçªo de ser-
viços e nªo diz respeito a diplomas, certificados e outros
títulos adquiridos num país terceiro e apenas reconhecidos
num Estado-Membro;

(12) Considerando que os Estados-Membros nªo podem dar
tratamento mais favorÆvel aos trabalhadores por conta
própria estabelecidos fora da Comunidade do que aos
estabelecidos no interior da Comunidade; que os Estados-
-Membros devem poder derrogar a presente directiva por
razıes de ordem pœblica, de segurança pœblica e de saœde
pœblica; que os limites da derrogaçªo devem ser determi-
nados, no que se refere aos prestadores de serviços nacio-
nais de países terceiros em causa, com base na coorde-
naçªo prevista na Directiva 64/221/CEE de 25 de Feve-
reiro de 1964, para a coordenaçªo de medidas especiais
relativas aos estrangeiros em matØria de deslocaçªo e per-
manŒncia justificadas por razıes de ordem pœblica, segu-
rança pœblica e saœde pœblica (1), com a œltima redacçªo
que lhe foi dada pela Directiva 75/35/CEE (2);

(12) Os Estados-Membros nªo podem dar tratamento mais fa-
vorÆvel aos trabalhadores por conta própria estabelecidos
fora da Comunidade do que aos estabelecidos no interior
da Comunidade; os Estados-Membros devem poder derro-
gar a presente directiva por razıes de ordem pœblica, de
segurança pœblica e de saœde pœblica; os limites da derro-
gaçªo devem ser determinados, no que se refere aos pres-
tadores de serviços nacionais de países terceiros em causa,
com base na coordenaçªo prevista na Directiva
64/221/CEE de 25 de Fevereiro de 1964, para a coorde-
naçªo de medidas especiais relativas aos estrangeiros em
matØria de deslocaçªo e permanŒncia justificadas por ra-
zıes de ordem pœblica, segurança pœblica e saœde pœ-
blica (1), com a œltima redacçªo que lhe foi dada pela
Directiva 75/35/CEE (2);

___________
(1) JO 56 de 4.4.1964, p. 850.
(2) JO L 14 de 20.1.1975, p. 14.

___________
(1) JO 56 de 4.4.1964, p. 850.
(2) JO L 14 de 20.1.1975, p. 14.
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(13) Considerando que Ø indispensÆvel assegurar uma co-
operaçªo estreita entre as autoridades competentes dos
Estados-Membros; que Ø œtil que estas autoridades adop-
tem um modelo uniforme de cartªo de prestaçªo de ser-
viços CE; que Ø conveniente conferir o poder de aprovar
este modelo e outras regras do cartªo de prestaçªo de
serviços CE à Comissªo, nos termos do processo previsto
pelo Regulamento (CE) n.o 1683/95 do Conselho de 29 de
Maio de 1995, que estabelece um modelo-tipo de visto (1);

(13) É indispensÆvel assegurar uma cooperaçªo estreita entre as
autoridades competentes dos Estados-Membros; Ø œtil que
estas autoridades adoptem um modelo uniforme de cartªo
de prestaçªo de serviços CE; Ø conveniente conferir o
poder de aprovar este modelo e outras regras do cartªo
de prestaçªo de serviços CE à Comissªo, nos termos do
processo previsto pelo Regulamento (CE) n.o 1683/95 do
Conselho de 29 de Maio de 1995, que estabelece um
modelo-tipo de visto (1);

(13A) Dado que as medidas necessÆrias para a aplicaçªo da
presente directiva sªo medidas de alcance geral, nos ter-
mos do artigo 2.o da Decisªo 1999/468/CE do Conselho,
de 28 de Junho de 1999 que fixa as regras de exercício
das competŒncias de execuçªo atribuídas à Comissªo (2);
convØm que essas medidas sejam tomadas segundo o
procedimento de regulamentaçªo previsto no artigo 5.o
da referida decisªo;

(14) Considerando que a presente directiva nªo afecta a com-
petŒncia dos Estados-Membros para determinarem quais
os nacionais de um país terceiro admitidos para efeitos
de uma actividade por conta própria, em que condiçıes
essa admissªo deve ser prolongada, bem como quais as
actividades profissionais que devem ser ou nªo reguladas
no território nacional;

(14) A presente directiva nªo afecta a competŒncia dos Esta-
dos-Membros para determinarem quais os nacionais de
um país terceiro admitidos para efeitos de uma actividade
por conta própria, em que condiçıes essa admissªo deve
ser prolongada, bem como quais as actividades profissio-
nais que devem ser ou nªo reguladas no território nacio-
nal;

(15) Considerando que, de acordo com o princípio da propor-
cionalidade, tal como disposto no terceiro parÆgrafo do
artigo 3.oB do Tratado CE, a presente directiva limita-se ao
que Ø necessÆrio para atingir o objectivo da livre circu-
laçªo de serviços; que permite aos Estados-Membros apli-
car os seus controlos para poderem verificar se um na-
cional de países terceiros presta, a título temporÆrio, um
serviço transfronteiriço ou exerce, a título permanente,
uma actividade por conta própria no território de um
Estado-Membro que nªo aquele onde tem o seu estabele-
cimento principal; que a presente directiva limita-se à
deslocaçªo que nªo ultrapasse doze meses para efeitos
de uma prestaçªo de serviços noutro Estado-Membro,
bem como ao reconhecimento dos diplomas, certificados
e outros títulos adquiridos no interior da Comunidade;

(15) De acordo com o princípio da proporcionalidade, tal
como disposto no terceiro parÆgrafo do artigo 5.o do
Tratado CE, a presente directiva limita-se ao que Ø neces-
sÆrio para atingir o objectivo da livre circulaçªo de servi-
ços; permite aos Estados-Membros aplicar os seus contro-
los para poderem verificar se um nacional de países ter-
ceiros presta, a título temporÆrio, um serviço transfrontei-
riço ou exerce, a título permanente, uma actividade por
conta própria no território de um Estado-Membro que
nªo aquele onde tem o seu estabelecimento principal; a
presente directiva limita-se à deslocaçªo que nªo ultra-
passe doze meses para efeitos de uma prestaçªo de servi-
ços noutro Estado-Membro, bem como ao reconheci-
mento dos diplomas, certificados e outros títulos adquiri-
dos no interior da Comunidade;

(16) Considerando que, para efeitos da presente directiva, os
Estados-Membros devem criar um adequado regime de
sançıes;

(16) Para efeitos da presente directiva, os Estados-Membros
devem criar um adequado regime de sançıes;

(17) Considerando que, o mais tardar quatro anos depois da
data de transposiçªo da presente directiva, a Comissªo
deve reexaminar as regras da sua execuçªo, com vista a
propor, se for caso disso, as alteraçıes necessÆrias,

(17) O mais tardar quatro anos depois da data de transposiçªo
da presente directiva, a Comissªo deve reexaminar as re-
gras da sua execuçªo, com vista a propor, se for caso
disso, as alteraçıes necessÆrias,

___________
(1) JO L 164 de 14.7.1995, p. 1.

___________
(1) JO L 164 de 14.7.1995, p. 1.
(2) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.
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ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA: Inalterado

Artigo 1.o

1. Os Estados-Membros velarªo por que os nacionais de um
país terceiro estabelecidos no interior da Comunidade benefi-
ciem da livre prestaçªo de serviços nos termos da presente
directiva.

2. Nªo sªo abrangidos pela presente directiva os nacionais
de um país terceiro na qualidade de destinatÆrios de serviços
transfronteiriços e as prestaçıes de serviços no sector dos
transportes.

3. É considerada prestador de serviços, para efeitos da pre-
sente directiva, toda e qualquer pessoa singular nacional de um
país terceiro, que, no Estado-Membro de estabelecimento:

a) tenha criado, de modo regular, o seu estabelecimento prin-
cipal, a partir do qual mantenha um vínculo efectivo e
contínuo, na qualidade de trabalhador por conta própria,
com a economia desse Estado; hÆ pelos menos doze meses;

a) Tenha criado, de modo regular, o seu estabelecimento prin-
cipal, a partir do qual mantenha um vínculo efectivo e
contínuo, na qualidade de trabalhador por conta própria,
com a economia desse Estado;

considera-se que mantŒm um vínculo efectivo e contínuo as
prestaçıes de serviços efectuadas por um período mínimo
de doze meses, contra remuneraçªo por parte de dois des-
tinatÆrios de serviços, pelo menos, operacionais nesse Es-
tado;

b) Resida nesse Estado, nos termos da sua legislaçªo nacional,
por prazo igual ou superior a 12 meses, com exclusªo das
pessoas que apenas dispıem de documentos atestando que a
sua presença no território do Estado-Membro Ø tolerada na
expectativa da sua partida;

c) nªo exerça tambØm actividades por conta de outrem. Inalterado

Artigo 2.o

1. Sempre que o prestador de serviços pretenda deslocar-se e
permanecer, no a¼mbito das suas actividades habituais, na qua-
lidade de prestador de serviços, num, ou vÆrios outros Estados-
-Membros, o Estado-Membro onde esteja estabelecido deve, a
seu pedido, emitir-lhe o «cartªo de prestaçªo de serviços CE».

1. Sempre que o prestador de serviços pretenda deslocar-se e
permanecer, no a¼mbito das suas actividades habituais, na qua-
lidade de prestador de serviços, num, vÆrios ou todos os outros
Estados-Membros, o Estado-Membro onde esteja estabelecido
deve, a seu pedido, emitir-lhe o «cartªo de prestaçªo de serviços
CE».

A para efeitos do disposto no primeiro parÆgrafo deve verifi-
car-se se o prestador de serviços estÆ inscrito no regime de
segurança social do Estado-Membro competente, relativamente
aos riscos de doença e acidentes de trabalho, ou, na ausŒncia
de tal inscriçªo, se estÆ coberto por um seguro relativamente
aos riscos de doença e acidentes de trabalho, durante desloca-
çıes a um ou vÆrios outros Estados-Membros.

1A. O cartªo só pode ser emitido se o prestador de serviços
comprovar que:

a) preenche as condiçıes estabelecidas no n.o 3 do artigo 1.o;
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b) estÆ coberto por um seguro relativamente aos riscos de
doença e acidentes de trabalho, durante deslocaçıes no ou
nos Estados-Membros abrangidos pelo organismo de segu-
rança social do Estado-Membro onde estÆ estabelecido ou
por um seguro privado.

2. O cartªo de prestaçªo de serviços � CE Ø emitido por
um prazo de validade de doze meses.

2. O cartªo de prestaçªo de serviços-CE Ø emitido por um
prazo de validade durante a qual o referido prestador de ser-
viços continua a residir no Estado onde estÆ estabelecido, com
exclusªo das pessoas que apenas dispıem de documentos ates-
tando que a sua presença no território do Estado-Membro Ø
tolerada na expectativa da sua partida, e continua a fornecer
serviços contra remuneraçªo da parte dos destinatÆrios de ser-
viços nesse Estado. O prazo de validade nªo poderÆ, em caso
algum, ultrapassar doze meses.

só pode ser renovado se as condiçıes de emissªo quanto à
duraçªo prevista estiverem de novo reunidas.

2A. O cartªo de prestaçªo de serviços-CE só pode ser reno-
vado se as condiçıes de emissªo visadas nos n.os 1, 1A e 2
estiverem de novo reunidas.

2B. Ao prazo de validade do cartªo de prestaçªo de servi-
ços-CE termina se uma das condiçıes visadas nos n.os 1, 1A e
2 nªo estiverem reunidas, em consequŒncia de acontecimentos
ocorridos depois da emissªo do cartªo.

3. O cartªo de prestaçªo de serviços-CE constitui um docu-
mento autónomo de que Ø titular o prestador de serviços. e em
que figurarÆ o seguinte:

3. O cartªo de prestaçªo de serviços-CE constitui um docu-
mento autónomo de que Ø titular o prestador de serviços. Se o
prazo de validade do cartªo terminar, o Estado-Membro onde o
referido prestador estÆ estabelecido obriga-o a devolver imedia-
tamente o cartªo às suas autoridades competentes. No cartªo
figurarÆ o seguinte:

a) os dados do prestador de serviços, a) os dados do prestador de serviços, incluindo a natureza das
suas actividades no Estado-Membro onde estÆ estabelecido;

b) o prazo de validade; Inalterado

c) a entidade emissora e o Estado-Membro emissor. c) a entidade emissora e o Estado-Membro emissor;

d) o Estado-Membro ou os Estados-Membros onde o cartªo Ø
vÆlido.

As modalidades exactas dos referidos dados, o modelo uni-
forme do documento a emitir e as especificaçıes tØcnicas
para evitar a falsificaçªo do cartªo sªo adoptados por um
regulamento de execuçªo, de acordo com o processo previsto
no artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 1683/95.

As modalidades exactas dos referidos dados, o modelo uni-
forme do documento a emitir e as especificaçıes tØcnicas
para evitar a falsificaçªo do cartªo sªo adoptados de acordo
com o processo previsto no n.o 2 do artigo 5.oA.
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4. O Estado-Membro emissor do cartªo de prestaçªo de
serviços CE nªo pode considerar a deslocaçªo para efeitos de
uma prestaçªo de serviços como interrupçªo da permanŒncia e
da actividade por conta própria do prestador de serviços no
seu território.>

O Estado-Membro emissor do cartªo nªo pode recusar a read-
missªo no seu território do prestador de serviços, por força da
sua regulamentaçªo nacional, quaisquer que sejam os motivos
da recusa.

Inalterado

Artigo 3.o

1. O Estado-Membro onde se realizar uma prestaçªo de
serviços admitirÆ a entrada e a permanŒncia do trabalhador
por conta própria nacional de um país terceiro no seu territó-
rio, para efeitos de uma ou vÆrias prestaçıes de serviços, se
essa pessoa for possuidora do cartªo de prestaçªo de serviços
CE e de um bilhete de identidade ou passaporte, vÆlidos por
toda a duraçªo da prestaçªo de serviços.

1. O Estado-Membro onde se realizar uma prestaçªo de
serviços admitirÆ a entrada e a permanŒncia do trabalhador
por conta própria nacional de um país terceiro no seu territó-
rio, para efeitos de uma ou vÆrias prestaçıes de serviços, se
essa pessoa for possuidora do cartªo de prestaçªo de serviços
CE de um bilhete de identidade ou passaporte, vÆlidos por toda
a duraçªo da prestaçªo de serviços, bem como uma confir-
maçªo do destinatÆrio de serviços encarregando-o de executar
uma prestaçªo de serviços precisa referindo a duraçªo provÆvel
da permanŒncia.

2. O Estado-Membro onde se realizar a prestaçªo de servi-
ços nªo pode exigir ao prestador de serviços

a) qualquer visto de entrada ou de saída,

b) qualquer título ou autorizaçªo de permanŒncia excepto a
referida no n.o 3,

c) qualquer autorizaçªo para efeitos de uma prestaçªo de ser-
viços, tal como uma autorizaçªo de trabalho, um bilhete de
identidade de comerciante estrangeiro ou um cartªo profis-
sional,

d) nem qualquer obrigaçªo equivalente às mencionadas nas
alíneas a), b) e c).

Inalterado

3. O Estado-Membro onde se realizar a prestaçªo de servi-
ços pode exigir ao prestador de serviços que assinale a sua
presença, a duraçªo prevista dessa presença e a ou as presta-
çıes de serviços para as quais se desloca, antes da sua entrada
no território. Se a duraçªo total da ou das prestaçıes de ser-
viços em causa for superior a seis meses durante um período
de doze meses, o Estado-Membro emitirÆ, após a entrada do
trabalhador por conta própria, uma autorizaçªo temporÆria de
permanŒncia, declaratória da admissªo da permanŒncia.
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4. A fim de facilitar a realizaçªo da prestaçªo de serviços,
qualquer Estado-Membro onde ela se efectuar garantirÆ a igual-
dade de tratamento entre nacionais de países terceiros e nacio-
nais da Uniªo na qualidade de prestadores de serviços, no que
se refere ao reconhecimento de diplomas, certificados e outros
títulos que o prestador de serviços em causa tenha adquirido
no interior da Comunidade com o objectivo de exercer a acti-
vidade em questªo e que tenham sido emitidos por entidade
competente de um Estado-Membro.

Artigo 4.o

1. Os Estados-Membros nªo darªo tratamento mais favorÆvel
aos prestadores de serviços estabelecidos fora da Comunidade
do que aos estabelecidos no interior da Comunidade.

2. Os Estados-Membros só podem derrogar a presente di-
rectiva por razıes de ordem pœblica, de segurança pœblica e de
saœde pœblica; neste caso, a Directiva 64/221/CEE Ø aplicÆvel
mutatis mutandis.

Artigo 5.o

1. Os Estados-Membros determinarªo as entidades compe-
tentes para a emissªo do cartªo de prestaçªo de serviços CE e
da autorizaçªo temporÆria de permanŒncia, bem como para a
recepçªo das informaçıes previstas no n.o 3 do artigo 3.o,
devendo comunicar à Comissªo e aos outros Estados-Membros
de que entidades se trata. Tomarªo as medidas necessÆrias para
simplificar ao mÆximo as formalidades, os prazos e os proce-
dimentos para obtençªo dos ditos documentos que serªo emi-
tidos gratuitamente ou contra pagamento de uma soma que
nªo ultrapasse as taxas e os emolumentos exigidos para a
emissªo dos bilhetes de identidade nacionais.

2. Os Estados-Membros preverªo uma cooperaçªo entre as
pessoas colectivas de direito pœblico que, nos termos do direito
nacional, tenham competŒncia nas matØrias que digam respeito
à aplicaçªo da presente directiva.

A cooperaçªo consistirÆ, particularmente, em responder a qual-
quer pedido motivado de informaçıes e serÆ prestada em ter-
mos graciosos e o mais rapidamente possível.

Artigo 5.oA

1. A Comissªo serÆ assistida pelo ComitØ instituído pelo
artigo 6.o do Regulamento CE n.o 1683/95.
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2. No caso em que seja feita referŒncia ao presente n.o 2,
aplica-se o procedimento de regulamentaçªo previsto no artigo
5.o da Decisªo 1999/468/CE, no cumprimento das disposiçıes
do n.o 3 do artigo 7.o da mesma decisªo.

3. O período previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisªo
1999/468/CE Ø fixado em trŒs meses.

Artigo 6.o

Os Estados-Membros determinarªo o regime de sançıes aplicÆ-
veis à violaçªo das normas nacionais adoptadas para execuçªo
da presente directiva e tomarªo todas as medidas necessÆrias
para assegurar a sua aplicaçªo. As sançıes previstas devem ser
efectivas, proporcionadas e dissuasivas. Os Estados-Membros
comunicarªo as referidas normas à Comissªo, o mais tardar
na data prevista no artigo 8.o, e todas as alteraçıes posteriores
que lhes digam respeito o mais rapidamente possível.

Inalterado

Artigo 7.o

O mais tardar quatro anos após o prazo fixado no artigo 8.o, a
Comissªo apresentarÆ ao Parlamento Europeu e ao Conselho
um relatório sobre a aplicaçªo da presente directiva nos Esta-
dos-Membros e, se for o caso, proporÆ as alteraçıes ne-
cessÆrias.

Artigo 8.o

Os Estados-Membros adoptarªo e publicarªo, o mais tardar em
30 de Junho de 2002, as normas legais, regulamentares e
administrativas necessÆrias para dar cumprimento à presente
directiva. Do facto informarªo imediatamente a Comissªo.

As normas adoptadas pelos Estados-Membros incluirªo uma
referŒncia à presente directiva ou serªo acompanhadas dessa
referŒncia aquando da sua publicaçªo oficial. As modalidades
da referŒncia sªo decididas pelos Estados-Membros.

Artigo 9.o

A presente directiva entra em vigor no vigØsimo dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 10.o

Os Estados-Membros sªo os destinatÆrios da presente directiva.
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